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PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 36/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em observância ao 
disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal,  

DECRETA: 

Art. 1.º - Tornar sem efeito o Decreto 36/2026, publicado no Diário Oficial do Município Edição nº 2.919, pag. 1, em 17 de março de 2026. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIAS 

PORTARIA   N.º 303/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 71, da Lei nº 2.806/2022, 

RESOLVE: 

Conceder, licença por motivo de doença em pessoa da família, ao(a) servidor(a), NUNCIA REGINA DA COSTA, matrícula 13.708, Técnico em 
Enfermagem, Nível IV, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, no período de 25/11/2025 a 28/11/2025, em 

conformidade com o Processo Administrativo nº. 7401 de 02/12/2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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LICITAÇÕES  

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO – MENOR PREÇO POR ITEM – REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2026 MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS 

Data do certame: 16 de abril de 2026 às 09:00 horas (Horário de Brasília); 

Local: Plataforma BNC, por meio do site www.bnc.org.br/; 

Objeto: Aquisição futura de materiais médico-hospitalares – Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), com a finalidade de garantir o 
atendimento contínuo, seguro e de qualidade à população usuária dos serviços de saúde. 

Retirada do Edital: O edital na íntegra e seus anexos poderão ser obtidos diretamente na Plataforma BNC pelo link 
https://bnccompras.com/Home/Login e as informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, pelos interessados, junto ao Núcleo de 
Licitação e Contratos, por meio do e-mail licitacao@aquidauana.ms.gov.br, ou pessoalmente, de Segunda a Sexta-feira, das 07:30 às 12:30 

horas, na Rua Luiz da Costa Gomes, n° 711 – Vila Cidade Nova – Aquidauana/MS. 

Código registro TCE: 073CC7BAC356C82893DF0B7997E83FFC28FE7828 

Aquidauana - MS, 31 de março de 2026. 

Bruna Xavier Coelho - Núcleo de Licitação e contratos 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 13/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 25/02/2026 

Horário: 09:00 horas – horário de Brasília 

Local de realização da sessão: Plataforma BNC, por meio do site www.bnc.org.br/; 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2026 

Aos vinte e seis dias do mês de março de dois mil e vinte e seis na sede do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, 700, 

Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob nº03.452.299/0001-03, representada neste ato pelo Prefeito 
Municipal, Mauro Luiz Batista, brasileiro, casado, portador do CPF nº XXX.689.461-XX, residente e domiciliado na Rua Antônio Campêlo, Serraria, 
Aquidauana - MS; e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas: ROSANGELA JORGE DA SILVA, inscrita com o CNPJ sob o nº 

3.794.498/0001-08, estabelecida na Rua 27 de Julho, nº 1730, Bairro Centro, na cidade de Anastácio/MS, CEP: 79.210-00, Telefone: (67) 99637-
0160, e-mail: papaleguasdistribuidora@hotmail.com, neste ato representada por Rosangela Jorge da Silva, com o CPF nº XXX.303.221-XX; 
FEEL MATERIAIS ELÉTRICOS E CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita com o CNPJ sob o nº 53.640.621/0001-04, estabelecida na Rua Alexandre de 
barros n° 147, chácara dos pinheiros, na cidade de CUIABÁ-MT, CEP: 78.080-030, Telefone:(65) 3021-1210 Celular: (18) 99718-5499, e-mail: 

licita.feel@gmail.com, neste ato representada por Fernando Coutinho Elói, com o CPF nº XXX. 059.501-XX; CAMPOTEL MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTOS LTDA EPP, inscrita com o CNPJ sob o nº 17.889.948/0001-42, estabelecida na Av. Alexandre Herculano, nº 
1895 Bairro: Jd. Veraneio, na cidade de Campo Grande/MS, CEP: 79.035-470, Telefone: (67) 3041-7771 – (67) 992715366, e-mail: 

campotelms@campotelms.com.br, neste ato representada por Patrícia Cristina Terra Petenatti, com o CPF nº XXX. 331.921-XX, Lei Federal n.º 
14.133/2021, Decreto Municipal nº 149/2023, Decreto Municipal nº 187/2023, Decreto Municipal nº 11/2024,  Lei Complementar 123/06, e apenas 
no que couber, a Lei Municipal 2.097/2009 e a Lei Municipal 2.241/2012 incluindo suas alterações. todos representados conforme documento de 

credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Administra tivo n° 13/2026 
e HOMOLOGADA, referente ao Pregão Eletrônico nº 04/2026 consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais elétricos, destinado as unidades da Prefeitura de 
Aquidauana/MS, conforme quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem praticados, 
com características de compromisso da empresa vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento equivalente, para 
fornecimento dos itens nas condições definidas no edital que originou a presente Ata e, se for o caso, com as demais classificadas que aceitarem 

fornecer os itens pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos.  

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente via Diário Oficial Eletrônico do Município – DOEM ou por meio do e-mail informado na 
proposta de preços, com antecedência mínima de 12 (doze) horas, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura do contrato originário 

da Ata de Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela fornecedora 
convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a publicação no Diário Oficial do Município e no sitio eletrônico oficial e no PNCP. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui denominadas Detentores da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não comparecer ou recusar assinar a presente Ata de Registro de Preços, o 

contrato ou documento equivalente, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital,  o Núcleo de Licitação e Contratos poderá convocar 
as demais empresas, na ordem de classificação, preferencialmente mantendo o preço da primeira classificada na licitação.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PARTICIPANTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

http://www.bnc.org.br/%3B
mailto:licitacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.bnc.org.br/
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3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s) Secretaria(s) participante(s) do Município de Aquidauana –MS e por demais Municípios que 
solicitarem a devida adesão, observando o disposto nos arts. 25 e 26 do Decreto Municipal nº 11/2024, salvo quando o registro de preços for 
exclusivo do Órgão Gestor, cujo Termo de Referência não permita a adesão.  

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gestão do Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações 

relativas ao fornecimento/atendimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital.  

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao Gestor da Ata de Registro Preços, do não comparecimento ou aceite da fornecedora 
quanto a retirada/aceite da nota de empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes e aplicação 

das penalidades cabíveis ao detentor faltoso. 

3.3.1 Quando for o caso de seguir o procedimento previsto na alínea “b)” do §7º do Art. 11 do Decreto Municipal nº 11/2024 e quando o aceite em 
assumir o item for feito por licitante cuja classificação não seja imediatamente posterior ao do desistente/excluído, o munic ípio deverá buscar 

negociar com os melhores classificados tendo como teto o menor valor obtido na segunda convocação, cuja ausência de resposta no prazo 
especificado na negociação será entendida como desinteresse. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade do município de Aquidauana ou de outros municípios que não 

tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gestor da Ata de Registro de Preços, observando o disposto nos arts . 25 e 26 
do Decreto Municipal nº 11/2024, salvo quando o registro de preços for exclusivo do Órgão Gestor, cujo Termo de Referência não permita a 
adesão. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no edital que a 
originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de 
Preços preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do objeto, sendo Gestora da Ata a Marluce Martins Garcia Luglio, a qual delegará 
o Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

4.2. A entrega deverá ser feita na forma, local e prazo conforme previsto no edital e no Termo de Referência, prevalecendo o edital no caso de 

divergência. 

4.3. Os fornecedores classificados ficarão obrigados a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, 
mesmo se a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.  

4.4 –O recebimento dos itens será feito a forma prevista no edital e no Termo de Referência, prevalecendo o edital no caso de divergência. 

4.5. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar, conforme o caso, não assinar o contrato ou recusar/retirar a nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo de até 02 (dois) dias úteis da convocação, o Município, a seu critério, poderá prorrogar o prazo ou poderá 

convocar a segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim sucessivamente quanto às demais classificadas, observando sempre a 
habilitação das que forem convocadas, podendo ser aplicadas aos que tiveram a condição de detentor da ARP cancelada, as penal idades 
cabíveis. 

4.6. As demais classificadas só poderão fornecer à Administração quando a primeira classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado e desde 
que observado o procedimento previsto no Decreto Municipal 11/2024. 

4.7. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 – 

Código de Defesa do Consumidor. 

4.8. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos itens correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da ata.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE 

5.1. Caso se façam necessários os itens registrados na presente Ata de Registro de Preços, as obrigações decorrentes do fornecimento dos 
produtos, durante sua vigência, poderão ser firmadas contrato ou equivalente, tanto parcial quanto total do saldo remanescente, observando as 
condições estabelecidas no edital, no que dispõe os Arts. 21 a 24 do Decreto Municipal nº 11/2024 e sujeito as regras  previstas na Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

5.2 O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é parte integrante desta, bem como seus anexos.  

5.3 O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do contrato será de 02 (dois) dias úteis, contados da convocação. 

5.4 a vigência do(s) contrato(s) ou equivalente(s) poderá(ão) ser posterior a vigência da ARP, podendo inclusive serem alterados desde que 
observado o previsto na legislação municipal e federal vigente que rege a matéria e/ou o edital e seus anexos, observado os arts. 124 a 136 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

5.5. Os quantitativos a serem atendidos serão os fixados em Solicitação de Fornecimento – SF e observarão obrigatoriamente os valores 
registrados em Ata de Registro de Preços. 

5.6. O detentor não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação sem prévia 

solicitação ao Município e devida anuência deste. 

5.7 - Nos preços registrados estão incluídas todas as despesas, produtos necessários para execução do objeto bem como serviços de 
entrega/atendimento, impostos, taxas e demais encargos necessários. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em função de solicitação dos 
usuários (participantes ou apostilados), a fornecer os quantitativos registrados dentro das condições que constam na presente Ata, podendo o 
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contrato ser prorrogado, acrescido ou suprimido(em até 25%), sob pena das sanções cabíveis, observando-se a legislação municipal que rege a 
matéria, tais como o Decreto Municipal 11/2024 e a Lei Federal nº 14.133/2021. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÕMICO FINANCEIRO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços, salvo nas hipóteses previstas na presente 

ARP, no edital e seus anexos, considerado o disposto no Decreto Municipal nº 11/2024 e na Lei Federal 14.133/2021.  

7.1.1 o valor total da presente ata é de R$ 568.110,02 (quinhentos e sessenta e oito mil, cento e dez reais e dois centavos) e os preços unitários 
registrados, conforme o detentor da ARP, constam a seguir: 

a) detentor 01 da ata Rosangela Jorge da Silva 

Item Descrição resumida Unidade Quantidade 
Valor em Real (R$) 

Unitário Total 

2 CABO DE COBRE FLEXÍVEL 1,5MM 
AZUL 

UN 52 84,00 4.368,00 

3 CABO DE COBRE FLEXÍVEL 2,5MM UN 116 127,56 14.796,96 

4 CABO DE COBRE FLEXIVEL 4MM UN 133 170,00 22.610,00 

9 FIO DE COBRE FLEXÍVEL UN 24 149,00 3.576,00 

15 ABRAÇADEIRA DE NYLON 200MM X 
3,6MM 

UN 901 0,06 54,06 

16 CABO DE ALUMÍNIO MULTIPLEXADO 
DUPLEX - 10mm 

UN 21 90,00 1.890,00 

17 CABO DE ALUMÍNIO MULTIPLEXADO 
TRIPLEX - 25mm 

UN 29 800,00 23.200,00 

18 CABO DE ALUIMÍNIO MULTIPLEXADO 

QUADRIPLEX - 25mm 

UN 24 900,00 21.600,00 

19 CABO DE COBRE FLEXIVEL - 1,5mm UN 40 45,00 1.800,00 

20 CABO DE COBRE FLEXÍVEL 6,0MM UN 84 150,00 12.600,00 

21 CABO DE COBRE FLEXÍVEL - 10MM UN 75 590,00 44.250,00 

23 CABO DE COBRE FLEXÍVEL PARALELO 

2 X 4,0 MM 

UN 97 490,00 47.530,00 

24 CABO DE COBRE FLEXÍVEL PARALELO 
2 x 2,5 m 

UN 111 250,00 27.750,00 

25 CABO DE COBRE PP EMBORRACHADO 
2 x 2,5mm  

UN 55 450,00 24.750,00 

26 CABO DE COBRE PP EMBORRACHADO 

2 x 4,0mm 

UN 51 340,00 17.340,000 

27 CABO DE COBRE PP EMBORRACHADO 

3 x 4,0mm  

UN 46 600,00 27.600,00 

28 CABO DE COBRE PP EMBORRACHADO 
3 x 6,0mm  

UN 48 880,00 42.240,00 

29 CANALETA 40X16X2000 SEM 
DIVISÓRIA  

UN 850 18,00 15.300,00 

30 CANALETA SEM DIVISÓRIA 

85X70MMX2000MM FECHADA  

UN 300 50,00 15.000,00 

31 CANALETA SEM DIVISÓRIA 

85X70MMX2000MM ABERTA  

UN 300 60,00 18.000,00 

33 CHUVEIRO ELÉTRICO - 127V  UN 210 35,00 7.350,00 

34 CHUVEIRO ELETRICO - 220 VOLTS  UN 120 35,00 4.200,00 

35 COLA QUENTE EM BASTÃO  UN 140 32,00 4.480,00 

36 CURVA GALVANIZADA PARA 

ELETRODUTO 90º | 1  

UN 56 7,00 392,00 

50 ELETRODUTO GALVANIZADO LEVE 1  UN 220 4,00 880,00 

55 FITA ISOLANTE P ROLO COM 44 – 20 UN 370 4,60 1.702,00 
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METROS  

58 INTERRUPTOR DE EMBUTIR - 2 
TECLAS - 1 TOMADA 

UN 215 9,50 2.042,50 

59 INTERRUPTOR EXTERNO - 1 TECLA UN 160 6,00 960,00 

61 INTERRUPTOR EXTERNO - 2 TECLAS - 
1 TOMADA 

UN 150 8,00 1.200,00 

62 LÂMPADA DE LED - E27 X 65 WATTS UN 670 10,00 6.700,00 

73 SOQUETE PARA LAMPADA COM 

RABICHO - E27 

UN 550 1,15 632,50 

74 TOMADA DE EMBUTIR DUPLA  20 A UN 500 8,80 4.400,00 

75 TOMADA DE EMBUTIR SIMPLES - 20 A UN 500 4,20 2.100,00 

76 TOMADA EXTERNA DUPLA 20 
AMPERES  

UN 650 8,00 5.200,00 

77 TOMADA EXTERNA SIMPLES -  20 A UN 550 7,00 3.850,00 

78 TOMADA INTERNA SIMPLES - 20 A  UN 600 4,73 2.828,00 

Valor total do detentor 435.182,02 

 

b) detentor 02 da ata Feel Materiais elétricos e construções Ltda 

Item Descrição resumida Unidade Quantidade 
Valor em Real (R$) 

Unitário Total 

44 DISJUNTOR DIN 3 X 40A UN 94 29,18 2.742,92 

Valor total do detentor 2.742,92 

 

c) detentor 03 da ata Campotel Materiais de construção e equipamentos Ltda 

Item Descrição resumida Unidade Quantidade 
Valor em Real (R$) 

Unitário Total 

1 CABO  DUPLEX - 2mm  UN 42 110,00 4.620,00 

5 BARRAS DE CANALETAS ESTREITA 

COM FITA ADESIVA 

UN 790 3,25 2.567,50 

6 DISJUNTOR DIN TRIFÁSICO  UN 54 50,50 2.727,00 

7 DISJUNTOR DIN 3 X 90A  UN 92 59,50 5.474,00 

8 FIO COBRE DUPLO PARALELO  UN 41 277,00 11.357,000 

10 FILTRO DE LINHA COM 05 TOMADAS  UN 345 19,30 6.658,50 

11 INTERRUPTOR DE EMBUTIR  UN 60 4,65 279,00 

12 INTERRUPTOR EMBUTIDO PARA AR  UN 210 13,50 2.835,00 

13 LÂMPADA DE LED FRIA TUBULAR  UN 1.850 5,60 10.360,00 

14 PLAFON BRANCO COM SOQUETE  UN 2.080 2,55 5.304,00 

22 CABO DE COBRE FLEXÍVEL PARALELO 

2 X 1,0 MM 

UN 39 219,00 8.541,00 

32 CAPACITOR PARA VENTILADOR UN 140 8,99 1.258,00 

37 CAIXA LUZ FERRO - 4X2  UN 401 2,99 1.198,99 

38 DISJUNTOR TRIFÁSICO  (150 
AMPERES) 

UN 47 89,00 4.183,00 

39 DISJUNTOR TRIFÁSICO (125 
AMPERES) 

UN 49 47,50 2.327,50 

40 DISJUNTOR DIN 1 X 40A –UNIPOLAR UN 65 5,45 354,25 

41 DISJUNTOR DIN 2 X 30A  UN 100 6,90 690,00 
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42 DISJUNTOR DIN 2 X 40A  UN 130 13,05 1.696,50 

43 DISJUNTOR DIN 2 X 50A  UN 81 14,14 1.145,34 

45 DISJUNTOR DIN 3 X 60 A (TRIPOLAR) UN 102 6,45 657,90 

46 DISJUNTOR NEMA (1 x 50A)  UN 50 25,50 1.275,00 

47 DISJUNTOR NEMA 2 X 40A (BIPOLAR) UN 100 38,00 3.800,00 

48 DISJUNTOR NEMA 3 X 50ª  TRIPOLAR UN 97 23,00 2.231,00 

49 DISJUNTOR NEMA 2 X 50A (BIPOLAR) UN 100 17,00 1.700,00 

51 ELETRODUTO CORRUGADO 3/4 UN 75 54,90 4.117,50 

52 EXTENSÃO ELÉTRICA 4 X 20MM UN 155 8,90 1.379,50 

53 EXTENSÃO ELÉTRICA 2X 2,5 MM UN 196 8,90 1.744,40 

54 FITA ISOLANTE AUTOFUSÃO ROLO 
COM 19 MM X 10 METRO 

UN 220 4,70 1.034,00 

56 GLOBO ESFÉRICO EM VIDRO 

TRANSPARENTE 

UN 105 30,00 3.150,00 

57 INTERRUPTOR DE EMBUTIR  (1 TECLA 

+ 1 TOMADA)  

UN 165 7,00 1.155,00 

60 INTERRUPTOR EXTERNO - 1 TECLA 1 
TOMADA 

UN 140 5,40 756,00 

63 LÂMPADA DE LED -  E27 X 15 WATTS UN 1.170 1,90 2.223,00 

64 LÂMPADA DE LED - E27 X 20 WATTS UN 1.600 1,90 3.040,00 

65 LÂMPADA DE LED - E27 X 30 WATTS UN 1.250 3,90 4.875,00 

66 LÂMPADA DE LED - E27 X 50 WATTS UN 880 5,50 4.840,00 

67 PLACA CEGA - 4 X 2 PVC  UN 460 1,10 506,00 

68 PLUGUE EXTENSÃO FÊMEA -  20 A  UN 412 2,40 988,80 

69 PLUGUE EXTENSÃO MACHO -  20 A UN 412 7,90 3.254,80 

70 QUADRO PVC PARA 06/08 
DISJUNTORES - COM REPARTIÇÃO 

UN 140 32,00 4.480,00 

71 QUADRO EXTERNO P/ 12 

DISJUNTORES 

UN 160 30,00 4.800,00 

72 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE PVC P/ 
12 DISJUNTOR  

UN 115 40,00 4.600,00 

Valor total do detentor 130.185,08 

 

7.2 Os acréscimos de que tratam os arts. 124 a 136 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, cujo limite será aplicável ao contrato individualmente 
considerado e não à ata de registro de preços. 

7.3 O preço registrado poderá ser reajustado apenas nas hipóteses previstas no Decreto Municipal nº 11/2024 publicado no DOEM do dia 

06/02/2024, em especial seus arts. 14,15 e 16, cuja atualização não se confunde com a atualização periódica prevista no art. 17 do mesmo 
decreto, a qual poderá ser concedida após solicitação do detentor, desde que decorridos 12 meses da apresentação da sua proposta, tendo como 
data-base o dia 27/02/2026, sendo a atualização periódica feita com base na variação do IGPM/FGV (no caso de produtos) ou do IPCA/IBGE (no 

caso de serviços). Qualquer solicitação de atualização deverá ser feita ao gestor da ARP.  

7.4 Caso ocorra a contratação o reajuste do contrato será permitido conforme minuta de contrato anexo ao edital. 

7.5 Qualquer alteração da ARP e, caso ocorra, do contrato deverá ser submetida para análise e manifestação ou parecer da Procuradoria Geral do 

Município.  

7.6 As Secretarias Participantes da presente Ata de Registro de Preços são: Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de 
Educação, Secretaria Municipal de Assistência social e a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 

7.7 Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, poderão ser utilizadas/empenhadas durante a execução quaisquer dotações da(s) 
Secretaria(s) Participante(s), de acordo com a necessidade do Município. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1 Os pagamentos devidos serão efetuados pelo Município conforme previsto no edital e seus anexos, em especial no Termo de Referência que 
são partes integrantes da presente ARP. 
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8.2 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade aplicada ao detentor, o valor poderá ser descontado da fatura ou 
créditos existentes em favor da mesma. 

8.3 Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pelo detentor de prazo de pagamento, serão de sua 
exclusiva responsabilidade. 

8.4 O detentor da Ata de Registro de Preços e/ou o Contratado/equivalente, somente poderá suspender o fornecimento caso o pagamento atrase 
60 (sessenta) dias após o prazo previsto para pagamento, tendo o direito a receber a título de mora, o percentual de 1% (um por cento) ao mês 
desde que solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

9.1. As sanções administrativas seguirão conforme previsto na clausula 15 do edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 

10.1. Para que a ARP seja cancelada, deverá ser observado e procedido conforme os arts. 19 e 20 do Decreto Municipal nº 011/2024. 

10.2 Para que o registro do fornecedor seja cancelado, deverá ser observado e procedido conforme os arts. 18 e 20 do Decreto Municipal nº 
011/2024. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICIDADE E DA VIGÊNCIA 

11.1. A presente ARP será publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (DOEM), disponibilizada no sitio eletrônico oficial do Município e 
divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

11.2 a vigência da presente ARP será de 1 (um) ano contado a partir da devida publicação no DOEM, podendo ser prorrogada uma vez conforme 
§ 1º do Art. 11 do Decreto Municipal nº 11/2024. 

11.2.1 No caso de prorrogação: 

a) O saldo de todos os itens da presente ata será restaurado para os quantitativos originais. 

b) A ata deverá estar em plena validade, ou seja, dentro do prazo de vigência e com ao menos 1 (um) de seus itens com saldo.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na legislação municipal aplicável a matéria em especial o Decreto 
Municipal nº 11/2024 e também a Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis à espécie. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privi legiado que seja 
para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimidas administrativamente.  

__________________ 

Mauro Luiz Batista 

Prefeito Municipal 

______________________________________________ 

Campotel Materiais De Construção E Equipamentos Ltda 

DETENTORA DA ATA 

____________________                  

Rosangela Jorge da Silva a  

DETENTORA DA ATA 

_____________________________ 

Feel Materiais Elétricos E Construção Ltda 

  DETENTORA DA ATA 

___________________________ 

Marluce Martins Garcia Luglio 

Gestora da Ata 
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Ato de Delegação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 08/2026 

A Secretária Municipal de Administração do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução da Ata de 
Registro de Preços nº 08/2026, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/2021 e amparado pelo 
Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar o servidor Dilson Severino da Silva, CPF nº 

xxx.566.401-xx para exercer a função de Fiscal da referida Ata de Registro de Preços. 

Aquidauana/MS 26 de março de 2026. 

Marluce Martins Garcia Luglio 

Gestor da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 

Dilson Severino da Silva (SEMAD) 

Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Camila Daldon (SAS) 

Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Gláucia da Cruz Adegas (SEMED) 

Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Márcia Maluf Haddad (SESAU) 

Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): 8504174FCE38FC0A36661F52A64C8E13A2173085 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 004 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 063/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº02/2023 

PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: TL CONSTRUÇÕES LTDA ME 

OBJETO: O presente Termo tem como objeto a Prorrogação da vigência de Prazo e Acréscimo de Valor do contrato administrativo nº 063/2024, 

cujo objeto é a aquisição futura de insumos para confecção de lajotas, meio-fio, sarjeta, tampa de boca-de-lobo das vias públicas; confecção de 
carneiras, confecção e recuperação de sepulturas no cemitério municipal. 

Fica prorrogado a vigência do contrato a contar da data de 27/03/2026 a 26/03/2027. 

O referido termo aditivo tem por objeto o acréscimo de valor de 24,95%, conforme justificativa em anexo. 

 SALDO CONTRATO Acréscimo 24,95%  

Nº DESCRIÇÃO DO ITEM RESUMIDO VL UN (R$) QTDE TOTAL (R$) QTDE TOTAL (R$) 

2 Aço CA-50,6,3mm (1/4), vergalhão, barra com 12, metros 38,90 235 BARRA 9.141,50 58 2.256,20 

6 Cimento CPII-E32(SACO D 50KG) 44,16 7.662 UNID 
 

309.161,70 1750 77.290,42 

7 TIJOLO 8 FUROS, MEDIDA APROXIMADA  890,00 
14,50  

Mil. 
12.905,00 3,5 3.115,00 

8 TIJOLO CERAMICO MAÇIÇO 5X10X22 628,00 
2 

Mil. 
1.256,00 0,5 314,00 

TOTAL 82.975,62 

Fica reservado o valor do presente termo aditivo de R$ 82.975,62 (oitenta e dois, novecentos e setenta e cinco reais e sessenta e dois 
centavos). Fica alterada a cláusula quarta do contrato que passa a ter a seguinte redação: Dá-se a este contrato o valor global de R$ 446.676,06 
(quatrocentos e quarenta e seis mil, seiscentos e setenta e seis reais e seis centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL:  Lei nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 26 de março de 2025. 

ASSINANTES: 

Contratante: MAURO LUIZ BATISTA – Prefeito Municipal 

Contratada: TL CONSTRUÇÕES LTDA ME – Rep. Fabio Henrique Noma Boigues 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 53/2024. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 264/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2023 

PARTES: 

Contratante: MUNICIPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: VIATUR TRANSPORTE E TURISMO EIRELI 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto Prorrogação de vigência de Prazo e reajuste de Valor do Contrato Administrativo nº 53/2024, 

cujo objeto é a prestação de serviços de transporte esporádico, em regime de fretamento, de passageiros municipal, intermunic ipal ou 
interestadual, em ônibus e micro ônibus, visando atender a Secretaria de Saúde e Saneamento, parte integrante do presente contrato. Saldo 
Remanescente. 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo por 12 (doze) meses a contar de 22/03/2026 com término em 21/03/2027. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QNT Valores atuais Valores reajustados 

un total un total 

1 Fretamento de ônibus 

rodoviário por KM 

 

KM 

 

130 

 

R$ 10,10 

R$ 1.313.000,00 R$ 10,92 R$ 1.419.600,00 

2 Fretamento de micro-
ônibus rodoviário por 

KM 

 

KM 

 

100 

 

R$ 8,80 

R$ 880.000,00  

R$ 9,52 

R$ 952.000,00 

    R$ 2.193.000,00  R$ 2.371.600,00 
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fica reservado para consecução do presente termo o valor de acordo com o índice IPCA/IBGE R$ 2.371.600,00 (Dois milhões, cento e noventa e 
três mil reais). O valor global do presente contrato passa a ser de R$ 6.757.000,00 (Quatro milhões, setecentos e cinquenta e sete mil reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 20 de março de 2026. 

ASSINANTES: 

Contratante: PREFEITO MUNICIPAL – Mauro Luiz Batista. 

Contratada: VIATUR TRANSPORTE E TURISMO EIRELI – Rep. Carlos Paulo Santos Luzardo. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 52/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 31/2026  

INEXIGIBILIDADE N° 005/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: MAQMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 

OBJETO: aquisição de conjuntos de mesa e cadeira destinados ao ou nas atividades desenvolvidas pelo serviço de Convivência e Fortalecimento 

de Vínculos (SCFV), no âmbito dos Programas Sociais da Secretaria Municipal de Assistência Social de Aquidauana. 

VALOR: R$ 97.060,00 (Noventa e sete mil e sessenta reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 371 022004 08.243.0219.2080.0000 4.4.90.52.42 

6VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 31/03/2026 até 30/03/2027. 

GESTOR DO CONTRATO: Cleriton Alvarenga Ferreira 

FISCAL DO CONTRATO: Camila Daldon 

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, MAQMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, Cleriton Alvarenga Ferreira, Camila Daldon. 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): BC72D6F75BFD5F6601ABCE42F86DAB62FA2E5169 

HOMOLOGAÇÕES  

 

INEXIGIBILIDADE 
Nr.: 4/2026  

Processo Adm.:     000012/26 
 

Data do Processo:   {29/01/2026} 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO 
 
 O Prefeito Municipal, MAURO LUIZ BATISTA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente Lei 

14.133/2021, Art. 75, II e alterações posteriores, estando em concordância com as decisões tomadas no processo considerando o parecer jurídico 
final favorável, resolve: 

 
01 – RATIFICAR, ADJUDICAR e HOMOLOGAR  a presente Dispensa de Licitação nestes termos: 

 

 a) Nr. Processo:  000012/26 
 b) Nr. Modalidade:  4/2026 
 c) Modalidade:   INEXIGIBILIDADE  
 d) Data de Homologação: 30/03/2026 

  
e) Objeto:  

  
 
 

 
Item 

4110050 
Código 

 
ANTONIA AMELIA FARIAS CAMARGO 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 

 
Valor Unitário 

 
Valor Total 

 

Aquisição de alimentos provenientes da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, destinado 
ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE 
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2 024.005.117 ABÓBORA- Cabotiã KG 1000 5,92 5.920,00 

3 024.005.116 ABOBRINHA - Menina KG 334 7,89 2.635,26 

29 024.005.039 MANDIOCA DESCASCADA PICADA 
CONGELADA EMBALAGEM DE 1Kg - 

UN 1334 9,22 12.299,48 

  Total do Proponente 
 

   20.854,74 

 
Item 

4110154 
Código 

 
THAYLANO DOS SANTOS GOULART 

 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 

 
Valor Unitário 

 
Valor Total 

 

5 024.005.030 ALFACE AMERICANA (PÉ) UN 1000 5,75 5.750,00 

6 024.005.029 ALFACE LISA OU CRESPA (PÉ) UN 3100 4,43 13.733,00 

17 024.005.031 COUVE MANTEIGA FOLHA, EM MAÇO - UN 600 4,43 2.658,00 

18 024.005.035 CHEIRO VERDE MAÇO CONTENDO 
SALSINHA E CEBOLINHA - 

UN 446 4,40 1.962,40 

48 024.005.028 RÚCULA EM MAÇO - UN 1500 4,42 6.630,00 

  Total do Proponente 
 

   30.733,40 

 
Item 

4110227 
Código 

 
DIRLENE DA SILVA FERREIRA 

 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 

 
Valor Unitário 

 
Valor Total 

 

39 024.005.226 PÃO CASEIRINHO ENRIQUECIDO 500g UN 1750 14,01 24.517,50 

40 024.005.042 PÃO ENRIQUECIDO TIPO CASEIRO 
EMBALAGEM COM 500g - 

UN 750 15,00 11.250,00 

  Total do Proponente 
 

   35.767,50 

 
Item 

4110442 
Código 

 
Gentil Martins Aleixo 

 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 

 
Valor Unitário 

 
Valor Total 

 

1 024.001.711 ABACAXI PÉROLA KG 2407 9,70 23.347,90 

33 024.005.164 MELANCIA KG 2500 3,70 9.250,00 

  Total do Proponente 
 

   32.597,90 

 
Item 

4110583 
Código 

 
VANDER ESCOBAR DE SOUZA 

 
 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 
Valor Unitário 

 
Valor Total 

 

6 024.005.029 ALFACE LISA OU CRESPA (PÉ) UN 900 4,43 3.987,00 

17 024.005.031 COUVE MANTEIGA FOLHA, EM MAÇO  UN 600 4,43 2.658,00 

18 024.005.035 CHEIRO VERDE MAÇO CONTENDO 
SALSINHA E CEBOLINHA  

UN 446 4,40 1.962,40 

29 024.005.039 MANDIOCA DESCASCADA PICADA 
CONGELADA EMBALAGEM DE 1Kg  

UN 1334 9,22 12.299,48 

33 024.005.164 MELANCIA KG 500 3,70 1.850,00 

50 024.005.085 TOMATE CEREJA KG 210 17,23 3.618,30 

  Total do Proponente 
 

   26.375,18 

 
Item 

4110631 
Código 

 
LIBERTINA DA SILVA BUENO 

 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 

 
Valor Unitário 

 
Valor Total 

 

39 024.005.226 PÃO CASEIRINHO ENRIQUECIDO 500g UN 1750 14,01 24.517,50 

40 024.005.042 PÃO ENRIQUECIDO TIPO CASEIRO 
EMBALAGEM COM 500g - 

UN 750 15,00 11.250,00 

  Total do Proponente 
 

   35.767,50 

 
Item 

4110691 
Código 

 
RITA LEMES GOMES 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 

 
Valor Unitário 

 
Valor Total 

 

3 024.005.116 ABOBRINHA - Menina KG 1000 7,89 7.890,00 

5 024.005.030 ALFACE AMERICANA (PÉ) UN 1000 5,75 5.750,00 

17 024.005.031 COUVE MANTEIGA FOLHA, EM MAÇO  UN 1500 4,43 6.645,00 

18 024.005.035 CHEIRO VERDE MAÇO CONTENDO 
SALSINHA E CEBOLINHA  

UN 500 4,40 2.200,00 

50 024.005.085 TOMATE CEREJA KG 800 17,23 13.784,00 
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  Total do Proponente 
 

   36.269,00 

 
Item 

4110721 
Código 

 
DEJANIRA JOAQUIM DA SILVA OVIDIO 

 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 

 
Valor Unitário 

 
Valor Total 

 

38 024.005.043 PÃO ARTESANAL TIPO CASEIRO 
EMBALAGEM COM 1Kg  

UN 1000 14,78 14.780,00 

39 024.005.226 PÃO CASEIRINHO ENRIQUECIDO 500g UN 1750 14,01 24.517,50 

  Total do Proponente 
 

   39.297,50 

 
Item 

4110826 
Código 

COPRAN  
(COOPERATIVA DOS PRODUTORES 
RURAIS DA REGIAO DO PULADOR) 

 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 

 
Valor Unitário 

 
Valor Total 

 

1 024.001.711 ABACAXI PÉROLA KG 1593 9,70 15.452,10 

4 024.006.026 AÇAFRÃO DA TERRA/CÚRCUMA 50g UN 300 7,72 2.316,00 

7 024.005.118 ALHO BRANCO KG 1500 26,70 40.050,00 

8 024.005.119 BANANA  NANICA KG 5000 6,73 33.650,00 

9 024.001.076 BANANA TIPO MAÇÃ Kg  KG 5000 11,67 58.350,00 

11 024.001.716 BATATA INGLESA. KG 3000 4,81 14.430,00 

12 024.001.004 BETERRABA ESPECIAL  KG 3000 5,79 17.370,00 

14 024.001.714 CEBOLA  - KG 2381 2,80 6.666,80 

15 024.001.016 CENOURA  - KG 2000 5,03 10.060,00 

16 024.005.215 COLORÍFICO EMBALAGEM DE 500g - UN 1000 11,17 11.170,00 

19 024.005.037 FARINHA DE MANDIOCA EMBALAGEM DE 
1Kg - 

UN 1800 13,25 23.850,00 

20 024.002.049 FEIJÃO CARIOCA EMBALAGEM DE 1Kg UN 3000 7,71 23.130,00 

21 024.002.050 FEIJÃO VERDE EMBALAGEM DE 1Kg  UN 3000 14,61 43.830,00 

23 024.005.033 IOGURTE INTEGRAL COM POLPA DE 
FRUTA 900 ml  

UN 4000 15,28 61.120,00 

24 024.005.102 LARANJA Kg  KG 4000 4,76 19.040,00 

25 024.005.034 LEITE DE ORIGEM ANIMAL (VACA) 
EMBALAGEM DE 1 LITRO  

UN 16000 6,07 97.120,00 

28 024.005.052 MAMÃO FORMOSA KG 3050 8,81 26.870,50 

30 024.005.104 MANGA  KG 2500 8,94 22.350,00 

31 024.005.040 MANTEIGA EMBALAGEM DE 500g  UN 1300 26,82 34.866,00 

34 024.005.110 MELÃO CAIPIRA Kg  KG 6000 7,40 44.400,00 

36 024.002.051 ORÉGANO EMBALAGEM DE 100g  UN 300 13,34 4.002,00 

37 024.005.036 OVO DE GALINHA EMBALAGEM COM 12 
UNIDADES  

UN 6000 10,58 63.480,00 

38 024.005.043 PÃO ARTESANAL TIPO CASEIRO 
EMBALAGEM COM 1Kg  

UN 2000 14,78 29.560,00 

39 024.005.226 PÃO CASEIRINHO ENRIQUECIDO 500g UN 1750 14,01 24.517,50 

42 024.005.227 PIMENTÃO AMARELO KG 300 23,97 7.191,00 

44 024.001.083 PIMENTÃO VERMELHO  KG 300 24,03 7.209,00 

45 024.005.046 POLPA DE FRUTA EMBALAGEM COM 1Kg UN 4000 29,09 116.360,00 

47 024.005.131 REPOLHO VERDE KG 2000 3,60 7.200,00 

49 024.005.134 TANGERINA TIPO PONCÃ Kg  KG 4000 7,57 30.280,00 

50 024.005.085 TOMATE CEREJA KG 1500 17,23 25.845,00 

51 024.005.098 TOMATE SALADA KG 2750 7,00 19.250,00 

  Total do Proponente 
 

   940.985,90 

 
Item 

5184344 
Código 

 
JURANDIR CHIMENE 

 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 

 
Valor Unitário 

 
Valor Total 

 

10 024.001.002 BATATA DOCE ROXA KG 2000 4,38 8.760,00 

14 024.001.714 CEBOLA  - KG 1119 2,80 3.133,20 

35 024.005.224 MILHO ESPIGA - KG 2000 13,44 26.880,00 

  Total do Proponente 
 

   38.773,20 

 
Item 

5192636 
Código 

 
GUSTAVO DE SOUZA MEDINA 

 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 

 
Valor Unitário 

 
Valor Total 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XIII • Edição Nº 2.929 - • terça-feira, 31 de março de 2026 

Pág. 14 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

5 024.005.030 ALFACE AMERICANA (PÉ) UN 1000 5,75 5.750,00 

6 024.005.029 ALFACE LISA OU CRESPA (PÉ) UN 2000 4,43 8.860,00 

13 024.001.719 BERINGELA KG 442 8,26 3.650,92 

15 024.001.016 CENOURA   KG 2000 5,03 10.060,00 

41 024.005.225 PEPINO KG 1050 5,84 6.132,00 

43 024.001.027 PIMENTÃO VERDE KG 60 14,54 872,40 

  Total do Proponente 
 

   35.325,32 

 
Item 

5193742 
Código 

 
CLEOMIR MARIANO MENDES 

 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 

 
Valor Unitário 

 
Valor Total 

 

3 024.005.116 ABOBRINHA - Menina KG 1000 7,89 7.890,00 

10 024.001.002 BATATA DOCE ROXA KG 1000 4,38 4.380,00 

29 024.005.039 MANDIOCA DESCASCADA PICADA 
CONGELADA EMBALAGEM DE 1Kg - 

UN 1000 9,22 9.220,00 

32 024.005.109 MAXIXE - de 1ª qualidade, in natura KG 500 9,39 4.695,00 

33 024.005.164 MELANCIA KG 1000 3,70 3.700,00 

35 024.005.224 MILHO ESPIGA  KG 500 13,44 6.720,00 

  Total do Proponente 
 

   36.605,00 

 
Item 

5193749 
Código 

 
JOANICE DA SILVA ARMADA 

 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 

 
Valor Unitário 

 
Valor Total 

 

29 024.005.039 MANDIOCA DESCASCADA PICADA 
CONGELADA EMBALAGEM DE 1Kg - 

UN 1332 9,22 12.281,04 

  Total do Proponente 
 

   12.281,04 

 
Item 

6924716 
Código 

 
DANIEL MAKOTO KUSANO 

 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 

 
Valor Unitário 

 
Valor Total 

 

22 024.006.027 GOIABA KG 2610 15,32 39.985,20 

  Total do Proponente 
 

   39.985,20 

 
Item 

42442776 
Código 

 
LAIS THOMAS LARANJEIRA 

 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 

 
Valor Unitário 

 
Valor Total 

17 024.005.031 COUVE MANTEIGA FOLHA, EM MAÇO  UN 300 4,43 1.329,00 

18 024.005.035 CHEIRO VERDE MAÇO CONTENDO 
SALSINHA E CEBOLINHA  

UN 108 4,40 475,20 

22 024.006.027 GOIABA KG 695 15,32 10.647,40 

28 024.005.052 MAMÃO FORMOSA KG 950 8,81 8.369,50 

35 024.005.224 MILHO ESPIGA - KG 34 13,44 456,96 

43 024.001.027 PIMENTÃO VERDE KG 55 14,54 799,70 

46 024.005.081 QUIABO  KG 200 11,86 2.372,00 

50 024.005.085 TOMATE CEREJA KG 490 17,23 8.442,70 

51 024.005.098 TOMATE SALADA - KG 250 7,00 1.750,00 

  Total do Proponente 
 

   34.642,46 

 
Item 

50344414 
Código 

 
CLAUDEMIR MARIANO MENDES 

 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 

 
Valor Unitário 

 
Valor Total 

 

3 024.005.116 ABOBRINHA - Menina KG 1000 7,89 7.890,00 

32 024.005.109 MAXIXE - de 1ª qualidade, in natura KG 500 9,39 4.695,00 

33 024.005.164 MELANCIA KG 1000 3,70 3.700,00 

35 024.005.224 MILHO ESPIGA - KG 1400 13,44 18.816,00 

  Total do Proponente 
 

   35.101,00 

 
Item 

50344415 
Código 

 
GERDILEI BARROS CHIMENE 

 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 

 
Valor Unitário 

 
Valor Total 

 

13 024.001.719 BERINGELA KG 516 8,26 4.262,16 

26 024.005.103 LIMÃO KG 1500 5,90 8.850,00 

35 024.005.224 MILHO ESPIGA  KG 2000 13,44 26.880,00 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XIII • Edição Nº 2.929 - • terça-feira, 31 de março de 2026 

Pág. 15 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

  Total do Proponente 
 

   39.992,16 

 
Item 

50344416 
Código 

 
REGINA LEANDRO DA SILVA 

 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 

 
Valor Unitário 

 
Valor Total 

 

13 024.001.719 BERINGELA KG 442 8,26 3.650,92 

22 024.006.027 GOIABA KG 695 15,32 10.647,40 

33 024.005.164 MELANCIA KG 1000 3,70 3.700,00 

35 024.005.224 MILHO ESPIGA - KG 33 13,44 443,52 

  Total do Proponente 
 

   18.441,84 

 
Item 

50344418 
Código 

 
MARCELO DA SILVA ROSCHEL 

 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 

 
Valor Unitário 

 
Valor Total 

 

2 024.005.117 ABÓBORA- Cabotiã KG 1500 5,92 8.880,00 

3 024.005.116 ABOBRINHA - Menina KG 333 7,89 2.627,37 

41 024.005.225 PEPINO KG 1450 5,84 8.468,00 

46 024.005.081 QUIABO  KG 800 11,86 9.488,00 

  Total do Proponente 
 

   29.463,37 

 
Item 

50344420 
Código 

 
GILBERTO ADAO DOS SANTOS 

 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 

 
Valor Unitário 

 
Valor Total 

 

2 024.005.117 ABÓBORA- Cabotiã KG 1500 5,92 8.880,00 

3 024.005.116 ABOBRINHA - Menina KG 333 7,89 2.627,37 

35 024.005.224 MILHO ESPIGA  KG 33 13,44 443,52 

43 024.001.027 PIMENTÃO VERDE KG 185 14,54 2.689,90 

47 024.005.131 REPOLHO VERDE KG 2000 3,60 7.200,00 

  Total do Proponente    21.840,79 

 
TOTAL GERAL:  1.541.100,00   

 

Pelo presente documento, fica desde já AUTORIZADO a contração e ou empenho: 
 
                                                                                                     Aquidauana (MS), 30/03/2026. 
 
 
 
 

_________________________________________ 
MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal 
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EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 925/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO. 

CONTRATADO(A): EZEQUIEL PEIXOTO CUSTÓDIO 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NÍVEL II, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 20% (VINTE POR CENTO) DE 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PRODUÇÃO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE ABRIL 2026, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2026. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO, FICA ESTIMADO EM R$ 15.525,75 (QUINZE MIL, QUINHENTOS E VINTE E CINCO REAIS E 
SETENTA E CINCO CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.725,08 (UM MIL, SETECENTOS E VINTE E CINCO REAIS E OITO CENTAVOS), REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS 

DE ABRIL/2026, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 26.001.20.606.215.2048-3.1.90.04.01 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, CIPRIANO MENDES DA COSTA E EZEQUIEL PEIXOTO CUSTÓDIO 
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RESOLUÇÕES  
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NOTIFICAÇÕES  
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CONVOCAÇÕES  

CONVOCAÇÃO – FUNDEB – 003/2026  

A Prof.ª Ana Fabia Damasceno Silva Brunet, Presidente do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção  
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, no uso de suas atribuições, convoca todos 

os Conselheiros para a reunião ORDINÁRIA, no dia 31/03/2026 (terça-feira), às 15h, no Auditório da SEMED – Aquidauana/MS. 

Pauta 

• Análise e Resposta ao Ofício nº 001/2026 - Unidade Central do Controle Interno – Emissão do Parecer sobre o Demonstrativo das 
Receitas e Despesas pagas com o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação Básica – FUNDEB, ano de referência 2025.  

• Ações sobre o PNATE para o ano de 2026 

• Informe Gerais. 

Sem mais para o momento. 

Prof.ª Ana Fábia Damasceno Silva Brunet 

Presidente do Conselho Municipal do – Novo FUNDEB  
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO  
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AQUIDAUANA PREV 

LICITAÇÕES  

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CPS Nº 005.2025 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2025 – INEXIGIBILIDADE Nº 006/2025 

FIRMADO EM 25/03/2026 

PARTES: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA E ZAMPIERI & LUFT ADVOGADOS ASSOCIADOS. 

CONSIDERANDO que os serviços contratados devem ser mantidos permanentemente, enquadrando-se a hipótese do disposto no Artigo 107, da 
Lei 14.133/2021: 

RESOLVEM: as partes ampliar o prazo do contrato principal, nos seguintes termos, na forma do art. 124, II da Lei n. 14.133/2021, e suas 

alterações, firmar o presente termo aditivo, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n.º 005/2025, cujo objeto é a prestação de 

serviços técnicos de Assessoria Jurídica, por mais 12 (doze) meses, compreendendo o período de 01/04/2026 a 31/03/2027. 

1.2. A presente prorrogação fundamenta-se na manifestação favorável da Fiscal do Contrato, na justificativa de vantajosidade económica da 
Administração e no Parecer Jurídico n.º 110/2026, emitido pela Procuradoria-Geral do Município de Aquidauana. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. O valor mensal da contratação passa a ser de R$ 9.072,00 (nove mil e setenta e dois reais), perfazendo o valor global estimativo para este 
período adicional de R$ 108.864,00 (cento e oito mil e oitocentos e sessenta e quatro reais). 

2.2. As despesas decorrentes da execução deste Aditivo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária própria do Aquidauanaprev para o 
exercício vigente: 

Órgão/Unidade: 23.000/23.001 – Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais 

Funcional: 9.272.1 - AQUIDAUANAPREV 

Projeto/Atividade: 2118 – Manter as Atividades do RPPS – Taxa de Administração 

Elemento de Despesa: 3.3.90.35.00 – Assessoria e Consultoria Técnica ou Jurídica 

Fonte de Recursos: 1.500.0000 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

3.1. A CONTRATADA declara, sob as penas da lei, que mantém integralmente as condições de habilitação e qualificação exigidas no momento da 

contratação original, conforme certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária anexadas ao processo administrativo. 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

4.1. Ficam ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato n.º 005/2025 original que não colidirem com as disposições deste 

Primeiro Termo Aditivo. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza os seus 
jurídicos e legais efeitos, perante as testemunhas abaixo assinadas. 

ASSINATURAS: GILSON SEBASTIÃO MENEZES p/Contratante - ZAMPIERI & LUFT ADVOGADOS ASSOCIADOS p/contratada. 

Assinado por meio digital 

EXTRATO DO SEXTO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  DE MANUTENÇÃO Nº 007/2022 – PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 0083/2022 – DISPENSA DE LICITAÇÃO 

FIRMADO EM  31/03/2026 

PARTES: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA E 5S SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA. 

CONSIDERANDO que os serviços contratados devem ser mantidos permanentemente, enquadrando-se a hipótese do disposto no Artigo 107, da 
Lei 14.133/2021: 

RESOLVEM: as partes ampliar o prazo do contrato principal, nos seguintes termos, na forma do art. 124, II da Lei n. 14.133/2021, e suas 

alterações, firmar o presente termo aditivo, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

I - DO ADITAMENTO 

Por meio do presente termo aditivo, as partes ajustam a prorrogação do prazo de execução e vigência do contrato por mais 12 ( doze) meses, a 

contar de 25/04/2026 a 24/04/2027, no valor mensal de R$ 1.621,15 (um mil seiscentos e vinte e um reais e quinze centavos), t otalizando o valor 
anual em R$ 19.453,80 (dezenove mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e oitenta centavos), conforme Parecer nº 004/2026, que integram o 
presente instrumento independentemente de transcrição. 

II – DA JUSTIFICATIVA 

Conforme consignado na solicitação, a situação está devidamente justificada, nos termos do art. 57, inciso II da Lei n° 8.666/1993. 

III - DEMAIS CONDIÇÕES 
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Ratificam-se, expressamente, todas as demais cláusulas do contrato nº 007/2022 que não foram modificadas por este Termo Aditivo.  

IV – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas advindas do presente instrumento serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária:  

Órgão: 23.000 – Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município 

Unidade: 23.001 - Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município 

Funcional: 9.272.1 - Aquidauanaprev 

Projeto/Atividade: 2118 – Manter as Atividades do RPPS – Taxa de Administração 

Natureza da Despesa: 3.3.90.40.01.00.00.00 – Manutenção de software  

Recurso: 1.500.0000 – Recursos Vinculados de Impostos 

V - CONCORDÂNCIA 

E, por estarem assim justos e contratados assinam o presente Termo Aditivo, os representantes e as testemunhas a tudo presente. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: GILSON SEBASTIÃO MENEZES p/Contratante - ILSON RONALDO ALFONSO VIEDES p/contratada. 

Assinado por meio digital 
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HOMOLOGAÇÕES  
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